
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEiTÜRA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO V >S CREN ES

COMíSSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

^  «wi^Ki-xí w

SAO PEDRO
H>5 CnENTlS

Av. Canaa. n- 102. Ce:;-- rentes - MA. CEP: 66978-000■ -● eüro do-

prf.(;ao klktronico N" 003/2021

tON I RA í (> DE ^OR^^:CIMENTO V "

CON i i \TO n . FORNECIMENTO í F RRMAM

ENTKI SI O MUNTCÍPK) OE SÃO PFÍ)RO DOS

CRF N 1 :S - M.A E A EMPRESA MRRC í I í AÇÕES E

SER\ U OS LTÍ> \ ME.

( rentes - MA.

x: \. mscrito no

■:it. Sr. I.ahcsio

1  -P3-04, dc ora

"i t ● .TRATA XTF": e. dc outro lado : empresa MRRC
HaÍTo Bela Vi.sta

Estadual n*'

.í/.edtL bra.siieiro.

:v.A;ie designada

; [ um iad^ .> Município de São Pedro

102. C nro - Sào Pedro dos Crenie

rcprc.se cado pelo Prefeito Mimi

: i.

'●E. estabc ecida à Av. Paulista, n" 17'-
:cro

Por c.sic instrumento dc comrai>'

corn sede adminisiraíiva situada à Av. ( '

CN1M. MF: 01.57x,S44/00ÜI -62. ncsíc a'

Hoaneucs do Bonínu. brasileiro, casadi' a ● nte poli' .:o. portador do CPF n"

em diante designado simplesmcme

LÍCrrACÕES E SERVIÇOS LTDA

cidade dc .Sào Paulo/SP. insuriui no X í MF soí iT’ .'^5.774.957/0001-70 c !r

Sr. Roí :igo da Silva Maurteio Ca

na

{30. 1S9, 1 (C, 1 ! 5. neste ato repre.seniada k

portador do documemo RG. ri** 232989.^65 -iSP-SP  . CPF iC 258.268-628-07 ,
contrato, nos temtos do Pr-.tão l'.letrônk« n“simplc ! -■ '■.r- :> presen;.smente "CON TRATADA

903/2021 o qual rcgcr-sc-á pelas dáusul

. celeO

címdiçnc c.síipuladas u seguir:

Cí.Al Sl l A PRIMEIRA - DO OBJÍ T(

iiiianctro. com>pori Uiilily Vehide) zert

da do Pr- grama Bolsa Familía e do

iita.s cad stradas no Programa Feder;

pa! dc Assistência Social.

SUV

s.a Muni

i. i Vqiiisiçào dc 91 lum) veiculo lu. -

do índice de Gesiào Descenir.u;.-

IGD PBF. destinado ao atendimento da-

em atendimento as necessidades da Sci-fc

no Tenno lic RcícrcnciiL, ANEXO 1.

rocur.Sv)S
.,sur-tvo l.:mco —

H> 'Isa Família.

● {brme descrito

CLAl STl-A SEGUNDA ^ DO PRA/.t ^

2. 1 O pni7o dc vigência do contrato ■

de/ciubro dc 2921.

n ate 31 de
■ r.i a pa t da data da sua assinanu

/
L

C LAI SI LA l ERCEIRA - DO \ Ai.OR DO CO'^ I RATT3

. Craiics- MA.(xS978-U00●V-. "alro.;■\v. Can.il 102.1.
o  Ka !)iiül-n2

51.com<PL'!</;hri::



ESTADO 00 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENT 3

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

mumetpn

SAO PEDRO

Av. Ganaá, n" 102, Ceníro b>:- t^«dro dos ■ ^)tC3  - MA. CEP; 6597S-000

3.1 As partes airibueni a este Contraio,

cinco mü e seiscentos reais).

íciiüs d direito, o valor de R$ 75.6oo.00 (setenta e

CLÁUSULA QUARTA - PA CESSÃÜ O TRANS KERÈNCÍA

O presente contrato nào poderá ser objeto dc cssüo oi. '.ransfercncia, no todo ou en 'arte

CLAUSUI.A QUINTA- DA DOTACAO 1 R( AMí NTARIA

5.1. A despc.sa com o objeto desta üciíaçã * ■ tTLTÚpel. seguinte Dotação Orçainen la;

10-SECRETARIA MUNICIPAL DE VS ISTÈNÍ íA SOCIAL

08.243.0140.2049.0000 INCENTIVO FÍN A TETRO GESTÃO SUAS, IGD

4,4.90.52.00 - Equipamento e Materiais per anenles

CT AUSULA SEXTA - DAS OBRlGA( OES DA C^ IM RATADA

; cm lei e nas6.1. Sào de exclusiva conta e responsabüiJa c da CO^ TRAT.ADA, além das pre\

normas aplicáveis, as obrigações que sc iscgi :in:

:í:-

brigaçóes civis.6.2. Arcar coni iodos os encargos decorrent. ̂  da exec çào do contrato, tais como.

trabailiislas, físcais, previdcnuárias ou quai .uerouliv ;

63. Nào iransierii’ a terceiros, no lodo ou en parte, o ̂ ijeto do presente contrato;

6.5. Designar preposio para resolver todos

seus endereços físico c eletrônico (e-mail K i- ieíone, ct. ular e fac-símiles;

6.6. A CONTRATADA c responsável ?o

terceiros, deconentes de sua culpa ou d. T la execu áo

essa responsabilidade a fiscalização ou o npanhair :nto pelo órgão interessado,

6.7. Manter durante a execução do contra íi, em co ipatibilidade com as obríg

ttKÍas as condições dc habilitação e qualiAca áo cxigii is na Heitação;

6.8. A CONTRATADA se obriga a cumpn os

consultas feitas pela CONTRATANTE ro íie se rei.  e ao atendimento do objeto

6.9. A CONTRATAD.A ficará sujeita as T. usulas co' .ratuais estabelecidas neste

6.10. A contratada ficará sujeita a normas a Lei Federal n'

10.520,^2002.

6.11. fer o obteto deste termo disponíve p a o foiru. ■imento. assim que a Contni

assunto relativos á execução do Coi '>

^ danos ausados dírelamcntc à Ad'

lenno previstos no contrato e a t\

8.666/93

utrat»', indicando

 misiraçào ou a

do contrato, não excluir ou reduzindo

ões assumidas.

' ●nor.í.ier todas as

iruniento.

l.c Federal n'

' tc solicitar:

respondermte qua quer irregularidade, bem6.12. Comunicar a Secretaria de So;=c

inlegralmeme por perdas e danos a qu^; ■
Av. Canaã. 102. Ceui- =

(  i.lROS, emCONTRATANTE ou a[● causar i
íO Pedro ü'. ● Crentes ● M.A, 65978-000
:■] 5"7 84-: MlOl-62íj ●

.  -Ip ^^poàjholn il.com



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO D íS CREN"

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

í<-

5AO PEDRO
/H3S cmr-iTí V

Pedrc doS' rentes - MA, CEP: 65978-OODAv. Canaã. r>“ 1Q2, Cenir ■-

razàü dc açâo ou omissão, dolosa ou culpo.-

C'Ou legais a que estiver sujeíla;

índepen lenlemente de outias comin ;òes contratuais

6.13 Manter durame o período contraiual, u: cxigcncii de habilitação c qiialitkaç: -xicidas;

6.14. .Aceitar, nos lermos da Lei 8.66(-»- )> na.s me.si ms condiçde.s contratuais,

supressões que vSe fizerem necessários, aic . (vintr e cinco por cento) do valor :clal atualizado

do contraio.

6-15- São de exclusiva conta e respunsahii .ade da ( ONTRAT.ADA. além das {● visuis em lei e

nas nomias aplicáveis, as obrigações que -c eguem;

acréscimos ou

6.16. Arcar com todos os encargos dccr" r, ues da c' .'cuçào deste contrato, tais mo. obrigações

civis, trabalhistas, tiscais, previdenciária-' »- quaisqut outras;

objeto dü presente contraio.6.17. Nào transferir a terceiros, no lodo ou r n parle.

desic Contrato,os os as untos relativos à exccuçã.6.18. Designar preposto para resolver

indicando seu.s endereços físico e eletròn ct e-mail). detone, célula e fac-simile

t.C>.

6.19. A CONTRATADA é responsável )v ;os dano- causados diretamente à At iinisiração ou a

;ào do contrato, n«ào excUir Io ou reduzindoterceiros, decorrentes de sua culpa ou (iof

essa responsabilidade a fi scaÜ/açào ou o .ic mpanhar enio pelo órgào interessado

na execí

6.20. Manter durante a execução do Coin tu>. em c mpatibilidade com as obro-.^cões assumidas,

todas as condições de habilitação e qualiitc -ão exigr :,is na licitação;

6.21. A CONTRATADA se obriga a cump: i' os lemi s previstos no presente coni

consultas feitas pela CONTRAI A* TE no q\ se refere ao atendimento d

áusulas c aitratuais cstabelecida.s ae.su

0 c a responder

)bjc:o.todas as

nsirumento.6 On V ..22. A CONTR ATADA ficará sujeita

Lc< Federal n'Lei Federal n" H.666/936.23. A CONTRATADA ficará sujeita à

10.520A003.

nonnas ;a

durante o contrato, toda: u. condições de6.24. A CONTRATADA ticarà obrig.td: a mame

habilimção exigidas na licitação.

6.25. A CONTRATADA obriga-sc í

e.spcciticaçòe.s e critérios estabelecido.s n-

ainda:

lender a do com asobjeto deste contrato dt

liial dc i ilação e seu Tenno de ReE nciu. Anexo 11 e

aCiM

>ào 1’üdro i: s Crentes - MA. 6597S-(H)Ü
01S77H4 00ü!-62

pi ',!spcr«ihoi; ;til.com

Av. Canaá. 102. Ce i.i

r-ii



^ ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DC-S CRENTI S

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av, Canaâ, n’ 102. Cemro S.-; ^edra doí- - entes MA, CEP: 65978-OOQ

V'
SAO PeORO

KíS CWÍNTÍS

a.l. A conrraíada deverá;

a.2. Responsabilizai-se, integralmentc, p^ia >erl‘dia c ccução do objcio, nos tenj (ia legislaçáo

vigemc;

a.3. Submeter-se à fiscalização da CONTIA a ANTE.  ; ravés do setor competente t- ac*.mipanhará

a execução da entrega do objeto, orientando fiscaliza do e intervindo, ao seu ex*. isi\u interesse,

com a finalidade de garantir o exato cuinj"'! i; .-nio das ■ mdições pactuadas;

a.4. Cumprir, além dos postulados legais ví; vmes no mbito federal, estadual e ni ncipal, aqueles

da CONTRATANTE:

a.5. Rcspon.sabilizar-vse pelas penalidades oi muitas ii postas pelos órgãos compci. ntes ein íunçào

do descumprimento das disposições legais |ue regei i a execução do objeto d(- ;irescnte termo,

devendo, se for o caso, obter licenças c pf^ videncia; o pagamento de imposto.s. ixa^ c serviços

auxiliares;

8.» f fvN3 e demais
a.6. Observar obrigações c responsabili ia. cs previ: as pela Lei Federal n‘

legislaçtjcs pertinentes.

6-26. A CONTRATADA responderá pr . laisquer

terceiros cm decorrência da execução do co

ianos causadas à CON

rafo.

' \N fB e/ou aTR

6.27. DA REGULARIDADE FISCAL 1 ERANTI O MUNICTPIO DE SÁu Pf.DRO DOS

CRENTES - MA. No ato da assinatura do ontraio a 'mpresa deverá comprovar ■ -gularidade fiscal

com o Município dc SÃO PEDRO DOS . í ? NTES - VIA fCERTIDÀO NEGATR A MUNICIPAL
como CO idiçào imprescindível para l ntar contrato.OU POSITIVA COM EFEITO NEGATI^

CLÀlíSLl ,A SÉTIMA - DAS OBRIG \C )ES DA < ONTRATANTE

ontratad pelo o fornecimento dos pi duio.' dc acordo7.1. A contratante se compromete a pagat a

com o contrato u valor da ordem de fome í’ cnlo.

anpnrncnlo dofunci«^ lário para fiscalização dc7.2. A contratante sc compromete a m>.n- ir

presente contrato.

’  cueuniento dos

objeto ora

csdarcci icnios necessários para o

etihani , solicitar para o desempen'●

7.3, Fornecer a CONTRATADA, todos o-

produtos e demais informações que c>t

conlraiarivis.

C'n

.0 Pedro d. Cremes - MA. 65^78-000
;í 5“7 844 (001-62
;pC’''t/;hoU!’ i.com

,-\v, Canaà, 102. Cerni - .
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO S CRENT S

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

●--taT/tJt-''
^ -«f «MMC

SAO PEDRO
lOS CRtNTfS

Av, Canaâ. riM02, Cenir:. Pedro dos rentes - fviA, CEP: 65978-OOü

PARAGRaFO GNICO - A CONTRAI V- TE resa i-se o direito de aplicar san >es ou rescindir

>N i'R/Vl \DA de quaisquer das dáu' das c condiçõeso coniiato, no caso de inobservância pe!<; i

estabelecidas neste Contraio.

7.4. ('oimmicar a CONTRATADA a- ● >:orrência dc quaisquer fatos que xijani medidas

coiretivas de sua parte, sob pena de apiív;.i ao de sa; coes nos termos dos anigi> .* 88 da Lei

Federal n" 8.666/93;

7.5. Efetuar os pagamentos, de acordo i. )i' a fomm ● prazo neste Termo, obse? uidc- as nomias

administrativas c financeiras em vigor;

produtos.7.6. Comunicar à CONTRATADA, qualqi; ^ probleu i oriundo do fomecimenio

esclare* tmentos necessários para o desempenho do

V.

7.7. Fornecer a CONTR.4TADA. todo>

rumecimenlo ora contratados;

7.8. Aplicar sanções ou rescindir o coibia no cas. de inobservância pela COn TUATABA de

quaisquer das dausulas c condições eslabri .;idas nes' Contrato.

PARAGRAFO ÚNICO - A CONTR A I A CTE resc: a-se o direito de aplicar sai bc- ou rescindir

o contraio no caso de inobsenância pd.^ i >N1RA i \DA de quaisquer das dáu uas * ' condições

estabelecidas ne.ste Contrato.

C LÁESLLA OITAVA - DA F1SC U.IZ \C ÃQ

8.1. A fiscaUzação/ gestão da execução c;o oniecimc ío do objcio dessa licitação, .siai a a cargo da

■'iunado para lalSecretaria VIunicipai de Assistência Social oor interr édío da secretária da pasta,

linalidade. nos termos do art. 67 da Lei u

8.2. As decisões e providências que ultrap .ssarem a :ompeiéncia do gestor do c- itrato devem ser
solicitadas a seus superiores em tempo hàh- para  a ai >ção das medidas convenier ■ -

666/93.

CLAl Sl LA NON A - DQ PAGAMEM >

moeda corrente'i-me adi iplemento da condição, ci9.1. Os pagamentos serão efetuados CU! '

uc iprcscntaçàonacional, cm até 30 Urinta) dias úicis d- i es subsex iciiic ao fornecimento, med

FlSt XLiZAÇÀO e notas de ru ebíniento, sendoe!adas notas fiscais licvidamenle atestadas

efetuada a retenção na fonte dos tribuiO' c fomribuic' es clencados na legislação c víLior.

-.,iM Pedrci . >s Cremes - MA, 65978-ÜüO
01 577 84 OOÜl-62

p' n.spcmlhof iiil.com

Av. Canaâ, 102. Ccu;.--
t



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO D 'S CREN f iS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SAO PEDRO
;«os cfíeurts

Av.i;anaà. n' 102, Cenirt' S Pedro dos rentes - MA, CEP: 65978-000

9.2. O pagamento ̂ erá efetuado referem*. fomecim nto. após a comprovação o. que a empresa

coniraiada está em dia com as obrigaç neranle sistema de Seguridade S< *al. mediante a

apresentação das Certidões Negativas de D bitos coi  ' a Previdência Soda!, Cen :ão Negativa de

Débitos Traballiistas, devidamente atesi.id- peio sc ir competente. Será verifu. ia lambém sua

regularidade com os Tributos Federais. í k- ame apt senlação da Certidão Conji r ia Negativa, ou

C'en)dào Conjunta Positiva com efeito dc n 'gativa, d Tributos e Contribuições l -derais c Dívida

Atívii da União.

tipulada nestede cobi'. nças de forma diversa da9.3. E vedada e^ipressamente a reaii/iLivãv * \

contraio, em especial a cobrança bancári.i. = scdiante l deio ou mesmo o proteste d. líiuto, sob pena

umenío t mdenizaçâo pelos danos deide aplicação dos sansões previstas neste m ' 1'cmes.

c cm situação

,ip(* de Serviço

conforme item

9.4. Nenhum pagamento será efetuado a

irreguiar perante a Previdência Sociai (iN >S). o Fu ido de Garantia sobre o I

(F(TÍ S), Certidão Negativa de Débito ’Uah ilhista (t IDT) e os Tributos Federm

contrata o caso o mesmo se enco

9.U

- fornecii tento após a comprovação

quanto à certidões das esferas Mun ipal Estadual e

que a empresa9.5. O pagamento será efetuado referenic

contratada está em dias com as obrigaçõe-

Federal

'iiHucolizaçao e9.6. O prazo para pagamento será de até '0 urinía dias contados, da data de

aceitação pelo Contraiante da Nota Fi-^e, , devidat lente atestada pelo Gestor do Nontrato. O

ainento da Nota Fisca! fica condiciomu o ao cun irimento dos critérios de ri cDunento e serapag

reali/ado mediante empenho através ü> ; .insferéiu a bancária ou depósito b. ■ cáno em conta

corrente e/ou através de ordem bancária, dii tamenie : a conta da CONTRAI ADA

9.7. A nota risca! deverá ser emitida pcia pi -pria CO" TR.ATADA, obrigatoriame .. cc-m o número

de inscrição no CNPJ apresentado nos doct: *entos de labilitação e propostas.

á ngorosamenle)i provaçãc' le que a CONTRAT.ADA9.8. O pagamento será efetuado, após a . or

em dia com a.s obrigações perante o si>íc

Certidões Negativas de üébilQ.s

Trabalhistas (CNDT) e FGTS. no pra/-.* : lO supen  r a

,a de Se.í urid

com . Previdéi ia

ade Social, mediante a presenlaçâo das

. a de DébitosSocial, Certidão Neg.

30 (trinta) dias, conta» ● da entrega da

Sem verificadaNOTA FISCAI. ELETRÔNICA, devidas; ..■níc ales .tda pelo setor competem»,

i-ederaís. .nediante apresentação da t artidào Conjuntalambém sim rcyularidade com os Trihua>

10 ]\'drü c . Cremes - MA, 6597S-00Ü
CVP a! 5^7 84-UOO1-62

●  '●pcítíjhoii- 'ileom

.Av. Canaá. 102. Ccan-



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTt S

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SAOPeORO
.OiS CStNTti

Av. Canaâ. n" 10^, CetUro Sr Ped'’odos entes - MA, CEP: 65978-OOG

ContribuiçõesNegíuiva. uu Cerlidàu Conjunta Positiví c aii EfeitC' cie Negativa, de Tributos

Federais e Dívida Ativa da União.

r  tr nota fi cal íaiura com CNPJ diver ● do qualificado9.9. /\ CONTRATADA nào poderá apre

no preâmbulo do Contrato.

de Referência,●.üido cc 1 o estabelecido neste Tenr9.10, -\s Notas Fiscais apresentadas em vC-

na nota de empenho, no Cctniralo ou com qu iquer cir^ mstância que desaconselhe píigamenio sera

previsu- wa pagamento será imerro; nid^-.devolvida à adjudicalâria e nesse caso o pta.-

9.11. A contagem do prazo previsto para pa..'umenio (  ̂ 0 dias) será reiniciada a pa a da respectiva
;se das Notasd'regulanzüção , erioriner e decorrido durante a ar, desconsiderado o prazo

Fiscais/Taturas consideradas irregulares.

rLÁliSULA DÉCIMA - DAS SANCOF VÜMINl STRAIIYM

1U.1. A licitante que ensejar o reíardarnep ) da cxe. ução do certame, nào manrvcr a proposta,

ado, con- ^ortar-se de modo inidônco i.^.ci declaração

direito . revio da citação c da amj ● delcsa, ficara

falhar ou fraudar na execução do objeto m.

falsa ou comcicr fraude fiscal, garantido

impedida de licitar e contratar com a Prefei’ aa Muni. pal de SÀO PEDRO DOS ' KEN FES . peio
notivosdetciminanlcs da p\:; .:và> ' ou alc quede ate 05 (cinco) anosprazo . enquanto perd raiem os

.seja promovida a retibiüíaçào perante a prop la tmíoric :dcque aplicou à pena.

c no caso de

prejuízo das
cgistrada no Diário Oficial do Esta10.2. A penalidade será obrigatoriame

suspensão de liciiar, o licitante devera >c descredi teiado por igual período.

. í! .

. '●V!

demais coininaçõcs legais.

1Ü.3. No caso (ic inadimplemento, a CON í k ADA stará sujeita ás seguintes p*.
●  alid.tdes:

10.3.1. Advencncia;

IÜ.3.2. Mulla por atraso a cada 30 (tniu.t ^ lias. no |

sobre o valor do comralo, caso não sejam c

10.3..'^. Multa, moratória simples, de 0. ●'

cumpnmemo de sua.s obngaçòcs conlrati

quatro ;

u i

ereentuai dc 10% tdez por ;mot, calculada

npridas i :imcmc as condiçÒcs pactu.: ■:

por cento), na hipo - : atraso no;cimos

calculad sobre o valor da fatura:
í

liciiação c impedimento auiiratar com L10.3.4. Su.spcn.sào temporária dc

Admini.straçao por periodo não superior;.
.^v. Canaá. Iü2. Cen

1 doislam e
, ' 10 Pedro é ■■ Crentes - MA. 65978-000

P; 5~7 S4- i)00i-62
V W' ,.spC'<íihou-! di.com

;V
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ESTADO DO MARANHÃO

PREreiTURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO OC S CRENTl S

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

it'
«MMÉTWty M

SAO PEDRO
>OS CMMTfi

Av. Canaã, n-102. Centro S,'; ^ed^o dos t entes Wk. CEP: 65978-OGQ

10.3.5. Dcdaraçâo dc inidoneidade para licit ou corm itar com a Administração P*. lica:

10.3.6. A aplicação da sanção prevista n i tu 103..

penalidades dos itens 10.3.2, 10.3,3. 1

nào prejudica a iucidênci;- Tinuiiaiiva das

"  ■ e iO.3 .. prmcipalmente, sem pr

hipóteses, em ca.so de reincidência dc air.is» na emrcL i do objeto licitado ou caso aja cumulaçào

11/0 de outras■■

de inadimplememo de eventuais cotas men- is, expre 'Umente previstas, facultada defesa prévia

do interessado, no prazo de 10 (dez) dias

10.4. As sanções prevista.s no.s itens 10..' 1 10.3.4 e  0.3.5, poderão ser aplicadi: ..oniuntamente

comosilcns 10.3.2e 10.3.3, facultada a defi a prévia < o interessado, no prazo de I ' ;de'') dias.

10.5. Ocorrendo à inexecução de que inua : irem li 3, reser\'a-sc ao órgáo CO I RATAKTE o

direito de optar pela oferta que se apre --mar cora) aquela mais vantajosa,

classilkaçào, comunicando-se. cm seguuia a Coinis^ io Permanente de Licilaçài

providências cabíveis.

10.6. Todas as penalidades acima serão apÜ' ulas pela Vdministraçâo Pública, apo:~ :prescntação dc

defesa prévia no prazo de até 10 (dez) tiu.s : p.irtir d  recebimento da noiiílcaçãu pela contratada

cm tespeilo ao art. 84 da Lei 8.666/93.

>eia ordem de

CPL. para as

CLÁlkSl L \ DÉCIM A PRIMEIRA - í>0 PRAZO BA ENTREGA

quelas pi vistas no Ternro de Refercn! L1. .As condições de entrega du objeto li. anexo ao

Edital.

ClÁUSLll A OÉaiMA SEGUNDA -1>0 RECEBIMENTO DQ OBJETO

12.1. As condições de recebimento do obici. são aque iS previstas no Termo de Rc .-rência, anexo
ao Edital.

Cl..\liSlJLA DÉCIMA TERCEIRA - DA CESSÁC Oi TRANSFERÊNCIA

I3.I.0 presente contrato não poderá ser obj-lo de ce,s ,to ou transferência, no todo em parte.

CLÁl Sl LA DÉCIMA OL ARTA - P.v \< ESCISÃI > CQNTRATyAL

●>cisâo dl presente Contraio, os enun

.  Í.79, do I esmo o diploma legal.

14.1. Constituem motivos ensejadores d.: i

78. da Lei 8.666,93, e correrá termos du .

ado.s no artigo

14.2. Podendo ser roscendido quando ■ mais pc lurar a situaçáo de calam

pandemia COVIDI9.

idc pública da

!

CLÁliSLLA DÉCIMA QUINTA - DA t GiSLAC \0 APLICÁVEL

Cremes-MA 65978-000,-\v. Canaã. 102. Cenu -. - ;o Pedro d«
0"M M 5‘7 844 i00!-t>2
fflfi d.com
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15,1. Na interpretação dcsic Contran ● rá aplic. da a Leí n° 8.666/1993 ● a legislação

complementar; e, snpletivamenie, aplicam c os Pn cípios da Teoria Geral do t omratos e as
disposições de direito privado, na tbmi.i d art. 54 a Lei n" 8.666/93, combin lu c,hti art. 55,

inciso X!í do mesmo diploma legal.

CLAUSI LA DÉCIMA SEXTA - DAS P HTES I> l EGRANTES

16.1. Integram o presente Contrato, etmi. se aqui estive,ssem transcritos; o l -lual do Pregão
Eletrônico 003/2Ü21 - CPL e seus aitoxv> ●. . proposta ,ia CONTRATADA de íls. iX do Processo
Administrativo n.° 029'2021, Termo de Rt^erência. )em como todas as corresp- dêticias entre a
COM R ATAD A e o CONTR ATAM í

CLÁtStl A DÉCIMA SÉTIMA - DOS RIBUT( S E DESPESAS
I ibuto, tarifas,

Necuçào do seu
exclusivos da CONTRAT ADA, o pagamento dc

nalizaçà' do presente contrato e da
Constituirão encargos

emoluinemo.s e de.spesas decorrentes dc ti

objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -DA P BUCA( ÃO
Parágrafociai do ^ unicípio de conformidade

ait> a.s dc:^ >csas por parte da CONTR A ' AN TE.

v>m oEste contrato será publicado no Diário O
Unico. do art. 61 , da T.ci n" 8.666/93, oca t .

CLÁUSUi A DÉCIMA NON A - DO FOKO

As partes elegem o toro da Comarca dc B dsas, Esl do do Maranhão, com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que sesa,
adniimstrativamcnte.

nàí resolvidaspara dii mir dúvidas ou questò-

E por estarem justas c contratadas, e, par.í t inezado jue foi pactuado, tinnam es^ jusiíumcnto em
04 (quatro) vias de igual teor e um só cfcUn la pre.sen a das testemunhas abaixo a

● í nadas.N '

São Pe^ 0 dos Crentes - MA, 23 de veruro de 2021 .

Á)
io Pedro d ^ Cremes ~ MA, 65978-000
Oj 5^7 84- iKKM-62

, iL ,i>pe(à;hoti 41.com

Av. Canaã. 102. Cemuv
( '-P
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LAHESIO KO )HIGLl DO BONFIM
C í * /FRATA :TE

PRLIT FOMUN CIPAL

7
/ A/ .

MRRC LICITAÇ (h S«ER VÍÇOS LTDA - ME
CNPJ/MF n" 35.77- .957 0001-70

RI F -ESENT NTF.

SR. RODRIGO DA SI VA MAl RICÍO CARRAZEDü
n STRATA )A

^ Ca-^oaVo
U I S DE r \RVALHO ALVES

>0-?.104.r )3.70

FIS( U DECON RATOS

POR rs RIA N‘M, T)/2021

ín m 9rr-í’^CPF;

061^ H 9. 7a

Crcnics - MA, 65978-OÜOAv. Canaã. 102. Ccmi - > f’edro dt
CSiM i 5"7X44 n)0l-62
cpipi pc(í^’hotm. l.com


